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EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 035/2014 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Contratada: SALMOS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.982.630/0001-95, neste ato representada por João Maria Moura de Melo, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
466.639.244-00. 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializa na prestação de serviços 
de mão de obra especializada - psicologia e serviço social, para atuar na Sede e nos Núcleos de Mossoró, 
Caicó, Parnamirim, Ceará Mirim, bem como nos Núcleos Especializados de Assistência aos Presos e seus 
Familiares de Natal, Mossoró e Caicó, Núcleos Especializados de Defesa da Mulher Vítima de Violência 
Doméstica e Familiar de Natal e Mossoró e Núcleo Especializado da Infância e da Juventude de Natal em 
atividades específicas, para atender as necessidades da Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do 
Norte, conforme consta do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 027/2014. 

Prazo de vigência: O instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial em 01 de dezembro de 
2014 e termo final em 30 de novembro de 2015, podendo ser prorrogado por iguais períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, se de interesse da Administração, de acordo com o permissivo legal do inciso II do artigo 57 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Valor da contratação: O valor global pela execução dos serviços é de R$ 416.259,00 (quatrocentos e dezesseis 
mil duzentos e cinquenta e nove reais), cujo valor mensal é de R$ 34.688,25 (trinta e quatro mil seiscentos e 
oitenta e oito reais e vinte e cinco centavos), para contratação da prestação de serviço de 02 (duas 
psicólogas) com valor mensal de R$ 4.999,98 (quatro mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e oito 
centavos) e 11 (onze) assistentes sociais com valor mensal de R$ 29.688,27 (vinte e nove mil seiscentos e 
oitenta e oito reais e vinte e sete centavos), resultantes do Pregão Eletrônico 027/2014-DPE/RN. 

Dotação orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta da Dotação 
orçamentária 05-101-03-122-0100 - Atividade 20880-0001 - Manutenção e funcionamento da DPE – 
Elemento de despesa 3390.37 - Locação de Mão de obra – Fonte 100 – Recursos Ordinários. 

Fundamento Legal: Processo Administrativo de nº. 204117/2014-1 e as Leis de nº 8.666/93 e 10.520/2002. 

Natal, 24 de novembro de 2014. 

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ nº 07.628.844/0001-20 
  
JOÃO MARIA MOURA DE MELO 
SALMOS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ nº 06.982.630/0001-95 
 

  



Diário Oficial 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

Administração da Exma. Sra. Governadora Dra. Rosalba Ciarlini 
 

ANO 81 • NÚMERO: 13.324 NATAL, 26 DE NOVEMBRO DE 2014 • QUARTA-FEIRA  
 

EXTRATO DO CONTRATO DE Nº 036/2014 – Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte. 

Contratada: SALMOS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP, inscrita no CNPJ sob o nº 
06.982.630/0001-95, neste ato representada por João Maria Moura de Melo, inscrito no CPF/MF sob o nº. 
466.639.244-00. 

Objeto: O presente contrato tem por objeto a contratação de empresa especializada para prestação de 
serviço de 09 (nove) motoristas para Defensoria Pública do Estado do Rio Grande do Norte e seus Núcleos, 
conforme consta do Termo de Referência – Anexo I do Edital do Pregão Eletrônico nº 029/2014. 

Prazo de vigência: O instrumento terá vigência de 12 (doze) meses, com termo inicial em 18 de novembro de 
2014 e termo final em 17 de novembro de 2015, podendo ser prorrogado por iguais períodos, limitado a 60 
(sessenta) meses, se de interesse da Administração, de acordo com o permissivo legal do inciso II do artigo 57 
da Lei nº. 8.666/93 e suas alterações. 

Valor da contratação: O valor global do contrato é de R$ 354.013,40 (trezentos e cinquenta e quatro mil, 
treze reais e quarenta centavos), cujo preço anual da prestação do serviço é de R$ 286.295,40 (duzentos e 
oitenta e seis mil duzentos e noventa e cinco reais e quarenta centavos), com valor mensal de R$ 23.857,95 
(vinte e três mil oitocentos e cinquenta e sete reais e noventa e cinco centavos). O valor estimado anual para 
pagamento de diárias por deslocamento é de R$ 67.717,80 (sessenta e sete mil setecentos e dezessete reais 
e oitenta centavos), com valor mensal estimado de R$ 5.643,15 (cinco mil, seiscentos e quarenta e três reais 
e quinze centavos), resultante da Licitação – Pregão Eletrônico nº 029/2014 – DPE/RN. 

Dotação orçamentária: As despesas com a execução do presente contrato correrão por conta de Dotação 
orçamentária 05-101-03-122-0100 - Atividade 20880-0001 - Manutenção e funcionamento da DPE – 
Elemento de despesa 3390.37 - Locação de Mão de obra – Fonte 100 – Recursos Ordinários. 

Fundamento Legal: Processo Administrativo de nº. 178561/2014-1 e as Leis de nº 8.666/93 e 10.520/2002. 

Natal, 24 de novembro de 2014. 

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
DEFENSORIA PÚBLICA DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE 
CNPJ nº 07.628.844/0001-20 
  
JOÃO MARIA MOURA DE MELO 
SALMOS COMÉRCIO REPRESENTAÇÕES E SERVIÇOS LTDA-EPP 
CNPJ nº 06.982.630/0001-95 

 
 
 
 

  



Diário Oficial 
ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE  

Administração da Exma. Sra. Governadora Dra. Rosalba Ciarlini 
 

ANO 81 • NÚMERO: 13.324 NATAL, 26 DE NOVEMBRO DE 2014 • QUARTA-FEIRA  
 

Portaria nº 714/2014 - DPGE 

  

A DEFENSORA PÚBLICA GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das suas atribuições legais 
que lhe confere o artigo 9º, incisos XV e XVII, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA, matrícula de nº 197.835-7, 
para auxiliar nos trabalhos a serem desenvolvidos pela Corregedoria Geral da Defensoria Pública na Correição 
Ordinária a realizar-se nos dias 02 e 03 de dezembro de 2014, no Núcleo da Defensoria Pública do Estado 
situado na Cidade de Assú/RN. 

Art. 2º. A U T O R I Z A R a Defensora Pública ANNA KARINA FREITAS DE OLIVEIRA a se afastar das suas 
atribuições ordinárias do Núcleo em que é lotada, bem como, a solicitar o adiamento das audiências judiciais 
aprazadas para o referido período. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal, aos vinte e cinco dias do mês de novembro do ano 
de dois mil e catorze. 

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado 
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Portaria n. 715/2014 - DPGE 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública ÉRIKA KARINA PATRÍCIO DE SOUZA, matrícula nº 
197.771-7, titular da 4ª Defensoria Pública Cível de Natal, para substituir, cumulativamente com o exercício 
do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 17 de novembro a 02 de 
dezembro de 2014, a 10ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN, nas atribuições das demandas da Fazenda 
Pública e demanda de Saúde, inicial e acompanhamento, em conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei 
Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei Complementar Estadual nº 510/2014. 

Publique-se. Cumpra-se. 

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze. 

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria n. 716/2014 - DPGE 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso de suas atribuições legais 
previstas no art. 9º da Lei Complementar Estadual de n. 251, de 7 de julho de 2003 e no art. 100 da Lei 
Complementar Federal de n. 80/94, 

  

RESOLVE: 

Art. 1º. D E S I G N A R, com anuência, a Defensora Pública HISSA CRISTIANY GURGEL DA NÓBREGA PEREIRA, 
matrícula nº 203.627-4, titular da 1ª Defensoria Cível de Natal/RN, para substituir, cumulativamente com o 
exercício do cargo e coordenação dos quais é titular, no período compreendido entre 17 de novembro a 02 
de dezembro de 2014, a 2ª Defensoria Pública Cível de Natal/RN em todas as suas atribuições, em 
conformidade com o § 1º, do art. 34, da Lei Complementar Estadual nº 251/2003, com redação dada pela Lei 
Complementar Estadual nº 510/2014. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal/RN, aos vinte e cinco dias 
do mês de novembro do ano de dois mil e quatorze. 

  
JEANNE KARENINA SANTIAGO BEZERRA 
Defensora Pública-Geral do Estado Rio Grande do Norte 
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Portaria nº 711/2014 - DPGE 

A DEFENSORA PÚBLICA-GERAL DO ESTADO DO RIO GRANDE DO NORTE, no uso das atribuições legais que lhe 
confere o artigo 9º, da Lei Complementar Estadual nº 251, de 07 de julho de 2003 e o artigo 100 da Lei 
Complementar Federal de nº 80/94, 

RESOLVE: 

Art. 1º. C O N V O C A R os membros natos, bem como os eleitos e respectivos suplentes do Conselho 
Superior da Defensoria Pública do Estado para participar da 80ª SESSÃO ORDINÁRIA, a realizar-se no dia 28 
de novembro de 2014, às 09h, na sala de reuniões localizada na Sede da Defensoria Pública do Estado em 
Natal. A sessão terá a seguinte pauta: 

- Processo nº 252694/2014-8, Assunto: solicitação de providências- suspensão de novos atendimentos pelo 
Núcleo de Acompanhamento Processual Cível até o retorno de 50% (cinquenta por cento) dos Defensores 
Públicos afastados e licenciados, Interessado: Felipe de Albuquerque R. Pereira; 

- Processo nº 21279/2014-1, Assunto: modificação de atribuições das cíveis de Natal, Interessada: Luciana 
Vaz de Carvalho; 

- Processo nº 247020/2014-9, Assunto: Regulamentação de resolução, Interessada: Ana Lúcia Raymundo; 

- Processo nº 246043/2014-8, Assunto: Concurso de promoção, Interessado: Rodrigo Gomes da Costa lira; 

- Processo nº 244718/2014-5, Assunto: Concurso de promoção, Interessado: Brena Miranda Bezerra; 

- Processo nº 246045/2014-7, Assunto: Concurso de promoção, Interessado: José Alberto Silva Calazans; 

- Processo nº 246049/2014-5, Assunto: Concurso de promoção, Interessado: Otília Schumacher Duarte de 
Carvalho; 

- Processo nº 246052/2014-7, Assunto: Concurso de promoção, Interessado: Marcus Vinícius Soares Alves; 

Art. 2º. COMUNICAR ao Presidente da Associação dos Defensores Públicos do Estado do Rio Grande do Norte 
da realização da referida sessão, tendo em vista o seu direito a assento e voz no Conselho Superior da 
Defensoria Pública do Estado. 

Publique-se. Cumpra-se 
 
Gabinete da Defensora Pública Geral do Estado, em Natal/RN, aos vinte e quatro dias do mês de novembro 
do ano de dois mil e quatorze. 
 
Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte 
 
*Republicada por incorreção 
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Portaria nº 717/2014-DPGE 

  

A Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, no uso de suas atribuições legais, previsto no 
artigo 9º, da Lei Complementar nº 251, de 07 de julho de 2003 e no art. 100º, da Lei Complementar Federal 
nº 80/94, 

  

R E S O L V E: 

Art. 1º. D E S I G N A R, os Defensores Públicos HISSA CRISTIANY GURGEL DA NÓBREGA PEREIRA, matrícula nº 
203.627-4, NELSON MURILO DE SOUZA LEMOS NETO, matrícula nº 197.794-6, FELIPE DE ALBUQUERQUE 
RODRIGUES PEREIRA, matrícula nº 197.768-7 e RENATA ALVES MAIA, matrícula nº 197.764-4, para 
participarem da Semana Nacional de Conciliação, nos dias 26 e 27 de novembro de 2014, respectivamente, 
sendo um Defensor Público por turno- manhã e tarde. 

Art. 2º. A U T O R I Z A R os Defensores Públicos designados no artigo anterior a se afastarem das suas 
atribuições ordinárias dos Núcleos em que são lotados, bem como, a solicitar o adiamento das audiências 
judiciais aprazadas para o referido período. 

Publique-se. Cumpra-se. 

  

Gabinete da Defensora Pública-Geral do Estado do Rio Grande do Norte, em Natal, aos vinte e cinco dias do 
mês de novembro do ano de dois mil e quatorze. 

  

Jeanne Karenina Santiago Bezerra 
Defensora Pública-Geral do Estado 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 
 


